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Prefeitura Municipal de Estiva - MG
Estado de Minas Gerais
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 023/2025 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº: 1550/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Estiva/MG, aprova e eu, Vágner Abílio Belizário, Prefeito Municipal de Estiva, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o art. 15 da Lei Municipal nº 1550/2020 de 05 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 15. Os membros do CMDCA terão mandato de 2 (dois) anos, permitida recondução por igual período”. 
Art. 2º .Fica alterado o art. 47 da Lei nº 1550/2020, o qual passa a ter  a seguinte redação:

“Art. 47. O Conselho Tutelar funcionará diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante 24 (vinte e quatro) horas, observando o seguinte:

I- em regime ordinário, de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas, na sede do respectivo Conselho Tutelar, através de revezamento para atendimento ininterrupto da população;

 II- em regime de sobreaviso, de segunda a sexta-feira, das 17 (dezessete) às 8 (oito) horas, e aos sábados, domingos e feriados 24 (vinte e quatro) horas.”

Art. 3°. Fica alterado o art. 105 da Lei Municipal n.º 1.550/2020, o qual terá a seguinte redação:
“Art. 105. O salário mensal dos membros do Conselho Tutelar será de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ 1º. Os recursos necessários para pagamento do salário dos membros do Conselho Tutelar serão previstos na Lei Orçamentária Anual da Prefeitura do Município de Estiva.

§ 2º. A revisão do valor do salário dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na forma já estabelecida pela legislação local, devendo observar os mesmos parâmetros e critérios estabelecidos para o reajuste dos servidores municipais.

§ 3º. Em relação ao salário tratado neste artigo, haverá descontos e recolhimento devido ao INSS, a ser efetuado diretamente pelo Município.

§ 4º. Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor público, fica-lhe facultado optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo ou função, vedada a acumulação de vencimentos.”.

Art. 4°. Fica excluído o inciso I, do art. 106, da Lei Municipal n.º 1.550/2020, em razão do novo valor do salário previsto no caput do art. 105, do mesmo Diploma.
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Paço Municipal, Prefeito Mauro Ribeiro de Andrade, aos 05 de novembro de 2025.

Vágner Abílio Belizário
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos a apreciação desta Colenda Casas de Leis, projeto de Lei que tem por objetivo alterar os artigos 15, 47, 105 e 106 da Lei Municipal nº 1.550, de 5 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre a nova Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”. 

A primeira alteração se dá com o intuito de compatibilizar a legislação municipal às diretrizes da Resolução nº 105, de 14 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, em atendimento ao Procedimento Administrativo nº: 02.16.0525.0193311.2025-25, instaurado pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG).  
A referida Resolução, em seu artigo 10, dispõe que o mandato dos membros dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente será de dois anos, permitida uma única recondução por igual período.

Entretanto, o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.550/2020 estabelece que os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) terão mandato de três anos, o que gera incompatibilidade com a normativa nacional.

Dessa forma, a presente alteração tem por finalidade adequar o mandato dos membros do CMDCA de três para dois anos, em consonância com o disposto no artigo 10 da Resolução CONANDA nº 105/2005, garantindo a conformidade da legislação municipal com as diretrizes nacionais que orientam a organização e o funcionamento dos Conselhos de Direitos.

A alteração proposta assegura a harmonização da legislação local com o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), fortalecendo a atuação democrática, participativa e autônoma do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Além disso, atende às recomendações do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, formalizadas no procedimento administrativo em epígrafe, que identificou a necessidade de adequação da norma municipal aos parâmetros nacionais vigentes.

A medida contribui para o aperfeiçoamento institucional e para o cumprimento do dever constitucional de assegurar a prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme previsto no artigo 227 da Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990).
 Já a segunda alteração que se propõe é a alteração do artigo 47 do aludido diploma legal, o qual atualmente estabelece horários de funcionamento diverso dos demais órgãos públicos. A medida, portanto, não tem outra intenção senão adequar o funcionamento do conselho tutelar aos demais órgãos públicos em funcionamento no município.
Por fim a ultima proposta de alteração dos art. 105 e 106, tem o condão de trazer a elevação do salário dos conselheiros tutelares de um salário mínimo, para R$ 2.000,00 (dois mil reais) e fundamenta-se na necessidade de valorização da função pública essencial exercida por esses profissionais. O Conselho Tutelar desempenha papel de extrema importância na garantia dos direitos da criança e do adolescente, atuando diretamente em situações de vulnerabilidade social e familiar, exigindo dedicação integral, responsabilidade e preparo técnico. Em comparação com municípios da região, observa-se que a remuneração proposta está em conformidade com os valores praticados em cidades de porte e condições socioeconômicas semelhantes, o que demonstra a adequação do reajuste. A medida visa, portanto, corrigir a defasagem salarial atualmente existente, assegurando condições dignas de trabalho e reconhecendo a relevância social da função.
Além disso, a valorização salarial contribuirá para tornar o cargo mais atrativo, ampliando o interesse e a qualificação de futuros candidatos durante os processos de escolha, garantindo assim um corpo de conselheiros cada vez mais comprometido e capacitado para o exercício de suas atribuições legais. Para subsidiar o reajuste acostamos a presente proposta, estimativa de impacto orçamentário e declaração de compatibilidade da despesa.
Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à elevada consideração desta Casa Legislativa, confiando na sensibilidade e apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação.
Paço Municipal, Prefeito Mauro Ribeiro de Andrade, aos 05 de novembro de 2025.

Vágner Abílio Belizário

Prefeito Municipal
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO (LEI 101/00 – Art. 16)


As despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal, destinadas à readequação dos salarios dos conselheiros tutelares, correrão por dotações orçamentárias próprias inseridas no Orçamento do exercício financeiro do corrente exercício, de acordo com o demonstrativo abaixo:

	DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO PARA 2025



	A - Receita Estimada para 2025
	R$  54.031.395,00 



	B - Despesas prevista para o exercício de 2025 – Prefeitura
	R$  54.031.395,00 




	DEMONSTRATIVO DO CUSTO DA DESPESA ESTIMADA 

	C – CUSTO ESTIMADO DAS DESPESAS  
	

	Despesa total estimada decorrente da adequação salarial dos membros do conselho tutelar no exercício de 2025.
	R$       4.820,00


	CUSTO TOTAL A IMPACTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE
	R$      4.820,00 




	Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro p/  2025.
	0,009%


DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA DESPESA

(Art. 16, II da LC 101/00)

DECLARAMOS para os devidos fins que a despesa supra citada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária e está compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária.

Estiva, MG, 05 de novembro de  2025.

Sebastião Tadeu de Almeida
Ass. Municipal de Planejamento e Gestão
Vágner Abílio Belizário

Prefeito Municipal
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